
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

13 de maio de 2.022 	r 
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Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atenção ao Of n °  119I2022-pf, referente ao Requerimento no 

117/2022, encaminhamos Oficio DES n° 0 338/2022 anexo, provindo do 

Departamento de Esportes. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçâo. 

MARIA TERE INHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 
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Exmo. Sr. Vereador 
LUIS CARLOS DOMICIANO 
Camara Municipal 
NESTA 
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Oficio DES n° 03 8/2022 

São João da Boa Vista, 20 de abril de 2022. 

A Exma. Scnhora 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prcfcita Municipal 
São JoAo da Boa Vista / SP 

Referente: Oficio n° 1 19/2022-pf— Câmara Municipal de S. Joao da Boa Vista 
Assunto: Requerimento n° 117/2022 - lnstalação de tatame móvel no CSU DER 

Senhora Prefeita, 

Em atenção ao Requerimento no 117/2022, de autoria do Vereador Gustavo 
Bclloni, solicitando a instalação de tatame móvel para a prática de judo no CSU 
DER, informamos que os tatames ja cstão em processo de aquisicão e em breve 
serão disponibilizados para as aulas de judo do Centro Social Urbano "Miguel 
Jorge Nicolau" CSU-DER. 

Sem mais, nos colocamos a disposição para evcntijais csclarccimcntos. 

Diretor #o Departamento de Esportes 

Av. Rodrigues Alves, 595 - Rosário 
Sao Joäo (Ia Boa Vista/$P - CEP 13870-320 
Telefone: 19 3634-4100 
esportes@saojoao.sp.gov.br  
www.saojoao.sp.gov.br  


